
2013002497
PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
Projeto de Lei Complementar que altera aLCE n025, de

06 de julho de 1998, a Lei n. 13.162, de 05 de novembro

de 1997, a Lei n. 14.409, de 9 de agosto de 2004, cria

cargos e funções de confiança no Ministério Público do

Estado de Goiás, altera denominação de cargos, concede

reajustes e dá outras providências.

Voto em Separado

Versa o presente processo sobre ofício n.719j2013, da

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Goiás, propondo alteração à LC

nO 25, de 06 de julho de 1998, a Lei n. 13.162, de 05 de novembro de

1997, a Lei n. 14.409, de 9 de agosto de 2004, cria cargos e funções de

confiança no Ministério Público do Estado de Goiás, altera denominação de

cargos, concede reajustes e dá outras providências.

o presente projeto foi analisado nesta douta Comissão

pelo nobre Deputado Cláudio Meireles que, após ofertar emenda,

manifestou-se por sua aprovação.

Dele pedi vista por motivadas razões, em especial, pelo

fato de o projeto conduzir matérias distintas, ou seja, com objetos

diversos, que dever" ser manejados em iniciativas separadas,



A-
conforme determina a lei de elaboração legislativa - LC n. 33/2001,~, é
claro, de entender que o Ministério Público, como instituição permanente,

deve primar pela contratação de pessoal pela via democrática e estreita do

concurso público e não partir para criar uma estrutura cada vez mais

voltada pelo provimento de cargos em comissão.

No presente caso, por intermédio de projeto de lei

complementar, o Ministério Público encaminha à apreciação desta Casa

alterações significativas em seu quadro de servidores, cuja estrutura está

prevista na legislação inicialmente referida, criando cargos de provimento

efetivo, num total de 85, e mais 127 cargos de provimento em comissão,

sendo estes em sua expressiva maioria voltados ao assessoramento dos

Promotores e Procuradores de Justiça e funções de confiança que especifica.

De outra parte, no art. 13 do mesmo projeto de lei, o

MP concede revisão geral anual da remuneração dos servidores de seu

y. Quadro Efetivo, relativa à data-base de maio do corrente exercício, ou seja,

trata em uma mesma proposta legislativa de dois relevantes temas,

afrontando as determinações contidas no art. 6°, incisos I e II, da Lei

Complementar n. 33/2001, que diz, verbis:

"Art. 6° - O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o
respectivo âmbito de aplicação observados os seguintes principias:

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único
objeto;

" - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a
este não vinculada por afinidade, pertinência ou conexão;"

Nessa conformidade, é imperioso que sejam tomadas

providências, nesta Comissão, no sentido de separar os temas versados no

presente projeto, fato que, além de oportunizar uma discussão mais ampla

com a sociedade, na part rojeto que altera a estrutura do MP,



~-
"d f"d d" t . -4cnan o os re en os cargos e provlmen o em comlssao, cornglra o

acima mencionado equívoco formal-legislativo que frontalmente,

como demonstrado acima, contraria os dispositivos vigentes da lei

de Elaboração legislativa (le n.33/2001).

Nesse sentido, apresenta o subscritor um substitutivo ao

projeto, considerando apenas a concessão da revisão geral dos

servidores efetivos do MP, deixando a parte que trata das alterações na

estrutura da Instituição Ministerial para ser apreciada, oportunamente, com

maior amplitude de tempo, em um novo projeto a ser endereçado a esta

Casa. Eis o substitutivo:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI CONTIDO NO

PROC. N° 2013002497/2013.

Dispõe sobre a revisão geral anual da

remuneração dos servidores do

Ministério Público do Estado de Goiás.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00

ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° Fica concedida a revisão geral

dos servidores ocupantes de

<



1J:.
cargos de provimento efetivo do Ministério P~o do

Estado de Goiás , relativa à data-base de maio de 2013,

com majoração de 6, 20% (seis inteiros e vinte centésimos

por cento).

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação, retroagindo os seus efeitos, porém, a 1°

de maio de 2013.

SALA DAS SESSÕES, EM DE DE 2013."

Face ao exposto, manifesto-me pela aprovação do

,-. projeto, na forma do substitutivo acima.

É o meu voto em separado ao qual peço destaque.

,

SALA DAS COMISSÕES, em113deOI de 2013.
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